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DE ARACATI-CE.
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A EMPRESA DM EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua José Rodrigues de

Melo,245, Bairro Progresso, Nova Russas/CE, inscrita no CNPJ n": 21.803.450/0001-92, por

intermédio de seu representante legal o Sr. LUIS DOUGLAS PERES MÀRTINS, Advogado,

portador da Carteira de Identidade n": 20060091206'70 e do CPF n'i 036.098.683-84, vem, com

amparo no Afi. 165, inc. I da Lei 14.133/21, apresentar a preseÍte

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da HABILITAÇÃO da empresa LOCMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA, o

que faz pelas razões que passa a expor

DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, sâlienta-se que nos termos do Aft. 165 da Lei 14.133/21, cabe recurso

administÍativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis da decisão que ocotTeu em 1010312025, em face da

ilegalidade nâ decisão que HABILITOU da empÍesa LOCMAQ SERI'IÇOS E LOCAÇÕES

LTDA, o que deve ser rcvisto pelos seguintes motivos.

Demonstrada, portânto, a tempestividade do presente recurso.
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DANECESSÁRIA INABILITAÇÃO DAEMPRE§A I,OCNI,,\Q SfRYIÇOS
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E LOCAÇÔAS

Em 10/03/2025, a empresa vencedora apresentou seus DoÇumentos de Habilitação.

Ocolr€ que, entre os documentos apresentado§ para comprovação de Sua

Qualificação Técnica existe Documento Aparentemente originado para comprovar uma parte da sua

qualiÍicação técnica, Àtestado emitido em l7 de Fevereiro de 2025' para comprovar sua

qualificação pârâ Locação de Trator de Esteira, Ate§tado esse §em Reconhecimento de Firma,

sem estâ acompanhado de Nota Fiscal para comprovar sua veracidade, muito menos contÍâto

com a empre§a, o QUE DEVE SER REVISTO PELAAUTORIDADE.

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, 'I oDoS OS I,ICITANTES

DIIVE\'I Ct,NtPRlll RIGOROSAMnNTE AS RIGRAS PREVISTAS NO EDITAI., de forma

que xÂo ttÁ DISCRtctoNARItiD.,\Dli Do PRtrciolilRo lll\I ÀDivll.tlR A sLlA:,lio

OBSIIRVÀNC!,T.

À EMPRESA APRESENTOU ATESTADO SEM REGISTRO EM óRGÃO

COMPETENTE, E O SI]NIIoR PRIIGOEIIIO NXN'I AO MENOS ÀBRITJ T'II,ICIJNCIA

PARA COtlil PItO!âÇÁO DA \'IRACIDÀDE DO DOCT]N,IENTO EM QUESTÂO. O MESMO

APRESENTOU UM ATESTADO DE CAPACIDADE, RECENTE, ESPECIFICO PARA ESSE

SERVIÇO, SEM AO MENOS SE DAR O TRABALHO DE ANEXAR CONTRATO E

NOTAS FISCAIS.

1Ar, DOCUT\tCNTO :lÀO íi llÁB§1. PARA COIIPRO\AR A QU-\LlIlC,{ÇÀO

TÉcNrcA nxIclDA PELo EDITÀI,. de forma que não atende os obietiyos traçados peta

Administração Pública.

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos temos do edital devendo

culminar com a sua INÀBIII1ÂÇÃO, eonlbrme prccedentcs sobro o lcnrâ:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇ4.

LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL.

INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO

coNVocATÓruO. 1. O editâl é a lei ilterna do procedimento

licitatório, não pode ser descumprido pelâ Administração e deve ser

obsêrvado por todos os licitantes, para que concoÍÍâm em igualdade de
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coldições. 2. In casu, a parte agravante, para a comprovação da capacidade

técnica-operacional, apresentou atestados (fls. 2161220) em rcme da

empresa ** com quantitativos insuficientes, bem como atestado§ em nome

da empresa **, úo paÍticipante do consórcio recorrente, o qual é

constituido apenas pelas emprcsas ***. 3. O descumprimento das

cláusulas coÍrstantcs no edital conduz à inabilitação da licitante, pois, do

contrário, estar-se-iâm afrontando os princípio§ norteadore§ da

licitação, expressos no art. 3o da Lei 8'666 /93. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento No

700'77112092, Segunda Câmara Civel, Tribunal de Ju§tiça do RS, Relatorl

João Barcelos de Souza Junior, Julgado em 2910812018)

ADMINISTRÂTIVO. LICITAÇÃO. PRECÃO ELETRÔNICO. AruSTE

DE PLANILHA. REDUÇÂO DO PREÇO OFERTADO NO ITEM.

NULIDADE. CARACTERIZADA. 1. O edital faz lei entre as paÍtes e

viÍrcula a Adminishação, mostando-se inadmissível modiÍicação das

condições pré-estabeleçidas no curso da licitação.2. De acordo com o art. 3o

da Lei n'8.666/93, a licitação destina-se garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração. Da mesma foma, discipliÍa o pregão rcvisto na Lei no

10.520/2002, modalidade de Jicitação, em relação a qual se aplicam

subsidiariamente as disposiçôes da Lei n" 8.666/93, Não bâsta, pois, obter-

se a proposta mais vantâjosa paÍa a administração, devendo-se, na

yerdade, garantir a efetivâ igualdade de condições entre os licitântes e o

respeito às demais r€gras e princípios jurídicos, em especiâl âqueles que

orientam as ações da Admilistração.3. A alteração das cotações de itens

individuais em pregão eletrônico visando o ajuste do valor total configura

conduta inaceitável em pregões cu.jo o valor giobal é formado pelos lances

individuais de cada item, pois confere vantagem indevida ao licitante que

tabalha os lances de todos os itens sem a pressão dos concorrentcs (seja por

estarem muito acima ou muito abaixo do preço de mercado) e implica em

desvantagem para as outras licitaÍtes, firstlando os pdncípios norteâdores

das licitações públicas, alóm de âLrmentar o sco de ocorrênciâ de jogo de
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planilha.4. (...)(TRF4, AC 5049 1 12'45.20 1'1.4.04.7 lO0, Relator(a): LUIS

ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, QUARTA TURMA, Julgado em:

19/09/2018, Publicado em: 21109/2018)

AfirtâI, se â empresa não concorda§se com â exigência editalíciâ, caberiâ a ela

reâlizâr a impugnação ao cdital previamente. Não o fazendo e concordando com as disposição

do edital, deve se vincular a ele:

AGRAVO DE INSTRUMENTO, DIREITO

ADMINISTRAIIVO.LICITAÇÃO. ESTACIONAMENTO ROTAIIVO.

iNDICES UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE DIFERXM DO EDITAL.

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. HAVENdO A

empresâ aprcsentado taxa de ocupação diversa do edital convocatório,

afigura-se coneta a decisão administrativa que inabilitou a agravante no

ceÍame. lnteligência dos aits. 41 e 44 da Lei n" 8.666 /93. Entendendo

possível maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter âtâcado o edital

de licitação, e não âpr€sentar proposta em desacordo com a preYi§ão

nele contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes desta Corte.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agrâvo delnstrumentoNo

7007 6602291, Yigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 09/05/2018).

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação.

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

FoiJuntado ATESTÀDO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERÁCIONAL, com o

ObJEtiVO dE COÍnPIOVAT APTIDÃO TÉCNICA PARA A EMPRESA REALIZAR O SERVIÇO.

Ocorre que referido documento apresenta alguns detalhes notórios que indicam que o

mesmo pode não ser verdadeiro em sua essência, tais como:

o O mesmo não apresentou contÍatol

. O mesmo não apresentou Notas Fiscais:
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NO PR'§trNTE CASO, AS EVIDÊNCIAS DA FALSIDADE SÃO

rNEQUÍVOCAS, UMA V§Z QUI O X'IESMO APltlJSl,N',lou Arlts lâDo PARt'lcuLAR

DES^COI,|P NHÀDO DII QUÂLQU'R DOCUMUN'I'O QUlt COMPROVII SU^

v0lr\()DÀllu, c^l]!lN»o ÀQult-Ii Quu APIiUSIIN',|OU O DOCUIIDyI'O

INIPUCN:\DO Pllo\'i{lt A SU^ ÀU't'ENTlCl D;\DE, ($N}'ORNI}J EXPIIISS^j|II)NTIi

PREVISTO :,iO CPC:

Art. 429, Incumbe o ônus da pÍova quandol

(...)

II - se tratar de impugrução da autenticidade, à parte que produziu o

documento.

Desta forma, cabe à paÍe que produziu o documcnto comprovd a sua autenticidade,

conforme pÍecedentes sobre o tgma:

PROCESSO CrVrL. APELAÇÃO CÍVEL.(...). ÔNUS Oa proVe.

ARTIGO 429, INCISO II, CPC. FALSIDADE DOCUMENTAL. L O onus

probândi, via de regra, é incumbência da parte ré quanto à existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do aft.

333, inciso II, do CPC. Porém, versando o ca§o §obre falsidade

documental, o ônus da proya obedece à regra contida to artigo 429,

inciso II, do CPC, ou sejâ, aquele que fez ingressar nos autos um

documento e afirma a sua autenticidade, deve prová-la, se a pârte

contrária refutar elementos essenciais à validade do documento. 2.

Escoreita a sentença quejulgou improcedente o pedido da parte autora, que

não se desincumbiu do ônus de provar a âutenticidade do documento

apresentado.3. Recurso de âpelação conhecido e dçsprovido. (TJ-DF

07027 528420188070006 DF 0'1027 52-84.2018.8.07.0006, Relator: SILVA

LEMOS, Data de Julgamento: 20103/2019, 5' Tuma Cível, Data de

Publicação: Publicado no DJE : 15/0412019 . Pág.: Sem Página Câdashada.,

#06r30018)

Trata-se de fraude inequívoca, devendo ser imputadas as penas previstas no Código

Frustração do câráter competitivo de licitação

RUÁJosÉ RoDR GUEs DE MELo,245, pRoGREsso-Nova RUssÁs/cE cÉP:62.200-000
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Art. 337-F Frushar ou fraudat com o intuito de obter para si

outrem vantagem decorente da adjudicação do objeto da licitação, o

caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Portanto, além das referidas evidências, caso não sejam süficientes pârâ

comprovar a falsidade do referido documento, requer exame pericial do documento

ATIISTÂDO §E CÁPACIDADI TIiCNTC.\, PAG. I02.

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÂO PÚBLICA

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICo,

forma que seus çritéÍios devem ser observados por todos os participantes em estado

IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

Já no teor da Nova Lei de licitações, a redação é clara:

AÍt. 11. O processo licitâtó o tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gemr o resultado de contratação

mais vântajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere

ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

PoÍtanto, ao deixâr de aplic& os dispositivos editalícios em isonomia entle os

competidores há grave afionta a tais princípios, além de ferir o própÍio PRINCÍPIO DA

FINALIDADE.

DO VÍNCULO AO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO

O princípio do vínculo ao inshlmento convocatório mate aliza o principio da

legalidade no processo licitatório.

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133121, prevê exprcssamente o vínculo ao

instrumento convocató o como p ncípio básico:

RUAlosÉ RooRrGUEs oÊ MELo,245, pRoGREsso Nova Russas/cE cEp: 62.200-000
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Art. 5' Na aplicaÇão desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao editrl, Ílo julgamento objctivo, dâ

§cgorânçà irrídica, da Íazoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de

4 de setembro de 1942 (Lei de lntodução às Normas do Direito Brasileiro).

A observância ao edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais princípios que

regem aAdministração Pública, disposto ro caput do artigo 37 da Carta Magna:

Att, 37. A administração pública direla e indiretq de qualquer do Poderes

da União, dos Estados, d.o Distrito Federal e dos Municípíos obedecerá aos

pincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publícídade e

eficíência (...).

O princípio da legalidade é a base de todos os demais principios, uma vez que instrui,

limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere Hely Lopes Meirelles:

"Á legalidade, cotno prtflcípio de administração (CE aú.37, caput),

signíJica que o admínistrador público está, em toda a sua atírídade

Íuncionã|, sujeito aos fiatxdanefitos da lei e às exígências do bem comum, e

deles não se pode aíastat ou desviat sob pena de praticar ato inválido e

expor-se a responsabílidade díscíplínar, cívil e cfi lhal, coníorme o caso.

Á eficácia de tocla atividade ad i istraliva está conclícíonada ao

atenclimento da Lei e do Direito. É o que díz o inc. I do parágraío úl1ico do

art. 2" da 1ei9.784/99. Com ísso, rtca e dente q e, além da atuação

conforme à lei, a legalídade signífica, ígualruente, a obsenôncía dos

ptincipios od ínistrativos.

Na AdminístraÇão Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Efiq dltto

fia adminístração particular é lícito fazer Íítílo q e a lei não proíbe, na

ÁdminisíraÇão Pública só é pemitído Íazer o que a leí autoriza. A lei para

o particulü signifca 'poder fazer assí ': pala o adminístrtrdor público

RUAIOSÉ RODRIGUES DE MELO, 245, PROGRESSO - NOVÀ RUSSAS/CE CEP:62,200-000
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siglírtca 'deve Íazer assi/x'. "(i,1 Direito Administrativo Brasileiro, Editora

Malheiros, 27" ed., p. 86),

No mesmo sentido, Ieciona Diógenes Gasparini:

"O Ptíncípio da legalidade sígnífcd esÍar (t Ádmívístt'ação Públíca, em

toda sua ativídade, presa aos mandamerios da lei, deles não se podendo

afastat sob pena de invalídade do ato e respo sabilidade do seü aulor

Qüalquel ação estatal sem o coftespo dente calço legal ou que exceda o

âttbito de arcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de

ação, como se vê, é bem menor que o do pqrticulat Deíato, este pode íazer

tudo que a leí pemite e tudo o q e 4 lei ttão proíbe; aquela só pode/àzer o

que a leí auloiza e, ainda dssim, quando e como autoliza. l/ale dízer, se a

lei nada dispuser não pode a Administração Pública agi4 salvo em situação

excepcional (grande pertutbação da ordem, guerra)" (in GASPARINI,

Diógenes, Dircito Adminístratívo, Ed. Saraiva, SE 1989, p.06)

lhrtânto, umâ vez demonstrrdo o descumpr':mento âo devido procl}sso leglll e

â., I)rincípio d, legâlialrde, teÍr-se por itlcquivocâ â nulidsdc do aúo Àdnrinistf:ltivo.

DA QUEBRA DA ISONOMIA

Ao HABILITAR, o recorrido, sem qualquer motivação ou razoabilidade, fere o

princípio da isonomia, pois confere tratamento diferc[ciado, em prejuízo ao recorrelte sem

qualquer amparo legal.

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer ato

público, conforme leciona Adilson Abreu Dallari:

"O princípío da isotlo ía é uma decorrência imediata do príncípio

republicano, motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas

133 e ss. De seu República e Constituição (...), a/irmou que ele se irratlia

sobre todos os dispositivos cotlstiluctonais, oÍetando tanto a elaboração das

leís quanÍo todos os atos adminislratívos: "...Os poderes que de todos

recebem derelrl tradl.tzír-se em beneJícíos e eficargos iguaís pare todos os

cidadâos.

igualdade. A igualdade é. âssim, a Drimeira base de todos os princípios
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S9-!§l!lgs&-I4j.!-c condiciontt u próPrict ítoqãa

obrc, altu e d ryLa de qLtlntos |itfiÇões a povo,

legislati.rct, que é a maís

republicanamente, decidiu

do E§tado...r' (r,? Concurso Piúlico e Constituição Coordenador Fabrício

Motta. Ed. Fórum, 2005. P9.92)

Portânto, qualquer ato que venhâ â compromcter a igualdade entre o§

administrados deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no pre§ente ca§o'

Afinal, trata-se de âto que contraria o DróDÍio DrincíDio da finalidade' da

eíiciênciâ e da razoâbilidade. pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o

objetivo público.

A esse propósito, insta hazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado Hely

Lopes Meirelles, que assim assevera:

(...) lodo ato adnifiistrativo, de qualquet autoridade ou Pocle4 para ser

legítimo e operdúte, há que ser pratícado em conformidade com a normct

legal pertínente (princípio da legalídade),com a morul da instiÍuíÇão

(princípio da moralidade),com â destiracão Dública DróDria (DrincíDio da

@fr_1!), con a dítrulgação oficial necessáríd (ptincipío dd publícidade)

e com presteza e rendimenío funcional (pincíoio da eliciêncid. !3!911)9

Administrâção Pública vicia o âto. exDondo-o a anulacão Dor elâ mesma

ou pelo Poder Judiciário. §e requerida Delo intere§§ado. (lrl Direilo

Administrativo Brasileiro, 34" Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo,

ps.7 t6)

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não §er a revisão do ato

administrativo impugnado, para que seja considerada INABILITADA A EMPRESÀ LOCMAQ

SDRVIÇOS E LOCAÇÔtrS LTDA.

DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS

A Nova Lei de Licitações previu dente seus objetivos o de vedar a contatação de

preços inexequívcis, in verói.r:

ÂualosÉ RoDRIGUÉS DE MELO,245, PROGRÉSSO-NOVA RUSSAS/CE CEP|62.200 000
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O processo licitatório tcm por objetivos:Art. 1 t.

(...)

III - evitar contratâções com sobrepreço ou com preços manifestam€nte

inexequíyeis e superfaturamento na execução dos coítrato§;

(...)

A leta da lei tem por Íinalidade evitar a contatação de empresas que não teúam

condigões de honrar o preço proposto.

Dessa forma, a Lei n" 14.133121previu a obrigatoriedade de se desclassificar preços

lnexequlvels:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

(,..)

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do

orçamelto estimâdo pârâ a contrataçâo;

Assim, considerando que o valor orçado foi de R$ 2.427't22,00 (DOIS MILIIÕES,

QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS), e a proposta

foi dE R$ 1,696.37S,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL,

TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS), um desconto de 30% (Trinta por cento), resta

evidente a inexequibilidade, cuhninando, portanto, com a imediata desclassi{icação,

AUSÉNCIÀDE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRÀTIVO

O aÍt. 50, da Lei 9'184199 que dispõe sobre os processos administrativos, prevê

claramente:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com ihdicaçâo

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, qualdo:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

lI - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

V - decidam recursos admidstrativos:

VI - decorram de reexame de oficio;

RUA JOSÉ ROORIGUES DE MELO, 245, PROGRESSO- NOVA RUSSAS/CECEPI 62,200'OOO

EN4AIL: dÍnemoreêndimenlosnr@Írnall.côm / FO N E r (88) 98196 1628



956
&

EMPREENDIMENIOS

VII - deixem de aplicarjurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem

de pareceres, laudos, proposta§ e relatórios ohciais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato

administativo.

Ocone que, diferentemonte do previsto, a decisão impugnada foi tomada sem

qualquer motivação, deixando de relâtar os Íato§ e motivos legais que fundamentassem sua

decisão.

O princípio da motivação do ato administrativo exige do Administrador Público

especial cautela na instrução do processo, sob pena de nulidade, conforme assevera Maria Sylvia

Zanella di Pietro:

"O p ncípío da motívaÇão exige que a AdtuillístruÇão Pública indique os

fit dafiektos de fi1to e de díreito de suas decisões. Ele está consagrado pela

doutrina e pela jwisprudência, não havendo mais espaço para as velhas

doutrinas que discutiam se a sua obrigatorieddde alcanÇava só os tttos

vinculados ou só os atos díscricio ários, ou se estãra prcsente em ambas as

categorí^s. A sua obrigabrtedade se j stí.|íca em qualquer tipo de ato,

porqüe se trdtd de formalidade necessária para pemitit' o co trole de

legalidade dos atos adninistratit'os". (in Direito Admini§tÍativo, 24' ed ,

EditoraAtlas, p. 82).

Diferentemente disso, o ato administrativo impugnado, não eícontra-se devidamente

motivado, em claxa inobservância à Lei.

Trata-se de iregularidade do ato administativo que deve ser imediatamente revisto

sob pena de nulidade, confo1me prccedentes sobre o tema:

ACÓRDÃo EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA -

TI,EGITIMIDADE PASSIVA DO PROCON - ÓNCÃO SPV

PLRSONALIDADE JLRiDICA DEFESA INTEIRAMENTE

REALIZADA PELO MTTNICÍPIO - AUSÊNCH DE PREruÍZO - MULTA

PROCON - PROCI.SSO ADMINISTRATIVO - MOTIVAÇÁO

INADEQUADA. VIOLAÇÀO DO CONTRADITóRIO E DA AMPLA

DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRÀTIVO - APELO

CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA, 1, (..,). 3. O
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âto administrativo não encontra-§€ devidamente motivado, no§ termo§

do art.50, da Lei 9784/99 e do art. 19, do Decreto Municipal 11.738/03.

No corpo da decisão admirisfrativa, o PROCON/Vitória indica como

fundamento nomativo de sua pretensão punitiva unicamente os â1s. 14 e

42, parâgraío único, do Código de Defesa do Consumidor, limitando-§e a

citá-los. 4. Em nenhum momento o Procon considerou o conjunto fático-

pÍobatório, não apresentando em sua deci§ão referências a qualquer fatua

da consumidora que comprovasse as cobranças indevidas. Ademais, nào

opoÍtunizou à empresa apelada a produçâo de prcvas que a possibilitassem

comprovaÍ a liçitude nas cobranças impugnada§. Ta[ fato' em conjunto à

fundamentação deficieÍte, proporciona â nulidade não somente do

processo administrativo, mas dâ penalidade que dele decorre'

Precedentes 5. Recu$o de apelação conhecido e improvido. (TJ-ES - APL:

00282591720128080024, Relator: ELISABETH LORDES, Data de

Julgamento: O6tO2/2018, TERCEIRA CÀMARA CÍVEL, Data de

Publicaçâo: I 6/ 02/2018)

EMENTA: APELAÇÃO CiVEL. CONSUMIDOR. MULIA

ADMINISTRATIVA. PROCON. NULIDADE. CONFIGURADA.

FI,}JDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CRÉDITOS. CELULAR. PLANO

PRÉ-PAGO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA USO, LICITUDE. RECURSO

IMPROVIDO. 1) o âplicador do direito necessita bem fundame[târ §uâ

decisão subsumindo o fato à normâ, de mancira que o destinatário do

8to administrativo consiga compreender o ato ilícito pelo qual e§tá

sendo punido e haja efetiva consolidação dos priÍcípios fundamentais do

contraditório e da ampla defesa.2) (...) (TJES, Classe: Apelação,

24120281357, Relator: ELIANA JLJNQUEIRA MUNHOS FERREIRA -

Relator Substituto : VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER, Órgão julgador:

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: lll04/2017, Data da

Publicação no Diário: 20104/2017, #36130018)

Razões pelas quais devem conduzir à revisão do Recurso Administrativo com a sua

imediata Inabilitação.
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ISTO POSTO, diantc de todo o exposto REQUER,

1)

SUSPENSIVO;

O RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO, EM SEU EFEITO

2) SEJÀ JULGÀDO TOTALMENTE PROCEDENTE O PRESENTE

RECURSO, PÁRA FINS DE REVER A DECISÃO, CONI A IX{EDIA'IA IN,TBII,II 
^(,'\0 

D,\

Ê|!II"II'SA LOCMAQ StrRVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, POR §UÁ INCAPACIDÀ}N'

1ÉcNICA oPERACIONÀI,i

3) RSQULR ülx^ltl I l'[Itlcl^L I)o Doct.r§',IllN1o Al'usTADo I)s

CAPÀCI§ADII TÉCNICA,, PÂG, IO2. EXIGINDO À APR.ESENTAÇÃO DE CONTRÂTO E

NOTAS FISCAIS.

4) NÃO ALTERANDO A DECISÃO, IT!]QUER O 5NCÀMINHÀM!]\ IO À

AUI'{»TIDAD!] SUPüIIIOII PARÂ QUE SEJA REAPRXCIADO.

Nestes telmos,

Pede deferimento

NOVA RUSSAS/CE, I3 DE FEVEREIRO DE 2025.

Assinâdô dê forma
LUIS DOUGLAS Jüi."i 0",. iuü
PERES DOUGLAS PERES

ÍMARTINS:0360986838
MARTINS:0360 +

e868384 ?,ii:li:;;,ff"
DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 21.803,450/0001-92

LUIS DOUGLAS PERES MARTINS

PROPzuETÁRIO
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